
 

Conteúdo Programático, Bibliografia (indicação opcional) e Sistematização da Prova Prática (quando houver) 
Edital UFRJ nº 54, de 30 de janeiro de 2024 

Haverá Prova Prática:    (  x ) Sim       (  ) Não 

Unidade – EEAN/UFRJ 

Código da  

Opção de Vaga 
MC-011 Departamento ou 

Programa / 
Setorização 

Definitiva 

 Departamento de Enfermagem Materno Infantil / Enfermagem Saúde da Mulher 

 
 

 
Conteúdo 

Programático 

1. Redes de atenção  à saúde das mulheres na perspectiva da integralidade, equidade e sustentabilidade: aspectos 
históricos, políticos  e programáticos. 

2. Autonomia das mulheres e Objetivos Desenvolvimento Sustentável da agenda global 2030: contribuição da enfermagem. 
3. Direitos, conceitos e promoção da saúde sexual e  saúde reprodutiva. 
4.  Cuidado à saúde sexual das mulheres em todos os ciclos  de vida: desafios e perspectivas da Enfermagem. 
5.  Avanços e desafios do planejamento reprodutivo no Brasil e a atuação da enfermeira para a garantia dos direitos sexuais 

e direitos reprodutivos. 
6. Determinantes de gênero, raça/cor e classe no contexto atual de atendimento às mulheres nos serviços de saúde  no 

Brasil: contribuições da(o) Enfermeira(o) no enfrentamento da morbimortalidade feminina/materna. 
7. Atuação da enfermeira como membro da equipe multiprofissional no atendimento das mulheres em situação de 

violência: aspectos históricos, éticos, políticos, sociais, epidemiológicos e legais 
8. Consulta de enfermagem às mulheres numa perspectiva ginecológica: aspectos políticos, técnicos, éticos e  legais. 
9. Atenção integral às pessoas no contexto das diversidades  de gênero  e sexualidades : perspectivas  da atuação da 

enfermeira. 
10. A enfermagem na atenção à saúde das mulheres em situação de vulnerabilidades: mulheres negras, indígenas, em 

situação prisional, em situação de rua, profissionais do sexo, quilombolas, ribeirinhas, do campo e das florestas. 
11. Gestão do cuidado de Enfermagem em saúde das mulheres no contexto da gravidez, parto,  pós-parto e abortamento. 
12. Controle do câncer do colo de útero: aspectos políticos, epidemiológicos, éticos e linha de cuidados.  
13. Controle do câncer de mama: aspectos políticos, epidemiológicos, éticos e linha de cuidados. 
14. Cuidados de enfermagem  à mulheres que vivenciam  o climatério 
15. Cuidados da Enfermeira à mulher e/ou ao casal em situações de Infecção Sexualmente Transmissível e HIV/AIDS.  
16. Aleitamento humano: bases científicas, políticas , garantias de direitos e o papel da Enfermeira junto à mulher, casal e 

família. 
17. Assistência de enfermagem às mulheres com problemas ginecológicos não infecciosos na atenção primária e hospitalar. 
18. Reprodução Humana Assistida: aspectos políticos, éticos, técnicos e assistenciais. 
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Sistematização da 
Prova Prática 

SISTEMÁTICA DA PROVA PRÁTICA – Horário de chegada: 7h às 7:30h. 

• Sorteio de ponto para prova prática: DATA às 8h.

• Prova prática: DATA a partir de 9h.

• Resultado da prova prática – DATA  às 15h.
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a) Os candidatos deverão demonstrar competência, habilidade e capacidade para descrever as etapas da assistência de enfermagem, incluindo os 
procedimentos ou ações, no campo da saúde da mulher, envolvendo, também os domínios cognitivo, político, relacional, humano e ético que os 
circunscrevem; 

b)  Prova Prática destina-se a evidenciar a capacidade operacional do candidato em tarefas que envolvam elaboração, execução e/ou críticas sobre 
conhecimentos práticos compatíveis com a categoria e o setor para os quais se realiza o Concurso; 

c) A Prova Prática poderá ocorrer nas dependências do HESFA - Hospital Escola São Francisco de Assis ou Laboratório B-45, Bloco B, com a utilizção de 
maniquins, localizado no prédio do centro de Ciências da Saúde (CCS), na Av. Carlos Chagas Filho, 373- Cidade Universitária da Universidade Federal do Rio 
de Janeiro. 

d) O ponto para a prova prática será ponto único para todos os candidatos, sorteado às 8h.  Poderão ser sorteados estes pontos:  (nº 8, 12, 13, 14 ou 
15) 

1. Ponto 8. Consulta de enfermagem às mulheres numa perspectiva ginecológica: aspectos políticos, técnicos, éticos e  legais.. 

2. Ponto 12. Controle do câncer do colo de útero: aspectos políticos, epidemiológicos, éticos e linha de cuidados.  

3. Ponto 13. Controle do câncer de mama: aspectos políticos, epidemiológicos, éticos e linha de cuidados. 

4. Ponto 14. Cuidados de enfermagem  à mulheres que vivenciam  o climatério 

5. Ponto 15. Cuidados da Enfermeira à mulher e/ou ao casal em situações de Infecção Sexualmente Transmissível e HIV/AIDS.  

e) Cada candidata(o) será convocado, individualmente, obedecendo-se à ordem de inscrição, e será encaminhado ao consultório para realização da 
primeira etapa da prova prática (atendimento e procedimento)  que deve ter uma duração  de até 60 minutos,  após o término  dessa etapa, o candidato 
será encaminhado para outra sala , junto a  um membro da comissão organizadora, para realizar a segunda etapa da prova prática, que é destinado ao 
registro e terá duração de até 30 minutos, ao término o candidata(o) estará liberado. Os demais candidata(o)s ficarão em sala reservada, com um componente 
da comissão organizadora, sem possibilidade de consulta ou diálogo entre si, aguardando sua chamada para a prova prática. 

f) No dia e horário agendado para a realização da Prova Prática, a Comissão Julgadora disponibilizará para a(o)s candidata(o)s material instrucional, 
consultório e os materiais para utilização no atendimento. 

g) A duração máxima, por candidata(o), será de 1 hora e 30 minutos,  considerando-se as duas etapas da prova prática: o atendimento e os registros 
necessários disponíveis no serviço.  

h) No momento da execução do procedimento ou técnica não haverá intervenção dos membros da Comissão Julgadora, tampouco arguição, mas o 
candidato poderá fazer justificativas verbais, caso avalie que seja necessário;  

i) Caso haja necessidade de manipulação, especificamente da genitália, em resposta a privacidade, a técnica poderá  ser realizada em um  manequim. 

j) A etapa de execução da prova prática, pela(o) candidata(o) será gravada para efeito de registro e avaliação;  

OBS: O candidato precisa assinar o termo de autorização para gravar a prova prática. 

k) Após o término da prova, os candidatos deverão entregar as folhas dos registros, que serão acondicionadas em envelope lacrado e identificado, e 
serão liberadas. Os rascunhos elaborados pelo candidato também deverão ser entregues mas não serão objeto de análise pela Comissão Julgadora; 

l) A avaliação de cada examinador se dará em sessão reservada e consistirá na atribuição de nota de zero a dez em instrumentos próprios para cada 
uma das etapas, que deverá ser acondicionado em envelope lacrado. 

m) A prova prática, com caráter classificatório, facultativa, cuja inclusão será definida pela Congregação ou Colegiado equivalente da instância 
acadêmica, de acordo com a localização da vaga. 

 


